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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quarta-feira, 1 de Julho de 2026 • ANO V | N° 1.011

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br Assinado Digitalmente



GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0770/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR BRUNA DAYANE PEREIRA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0883/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0771/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ANEZIA SIMONE DOS SANTOS SOBRINHO
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CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0884/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0772/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR PATRICIA ROMEIRO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0885/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0773/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARIA JOSIANE PEREIRA ROLIM

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0886/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0774/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARIA ANTONIA DA SILVA LOPES

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0887/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0775/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARNUZIA CARDOSO CORES

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0888/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0776/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARIA DE LOURDES DE SÃO JOSE ANDRADE

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0889/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0777/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARIA DE FATIMA VIANA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0890/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0778/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR LARISSA VIANA DA CONCEIÇÃO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)
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PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0891/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0779/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR GUEDNA REKEL

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.
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NP n° 0892/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0780/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ANA RITA SANTOS DE LIMA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0893/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0781/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,
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SERVIDOR KOWPY PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0895/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0782/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR KOSA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0896/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0783/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR KOATORO KAIAPO

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0897/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0784/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR KIATYA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0898/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0785/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR KIAPOKJY PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0899/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0786/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR KABAKRA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0900/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0787/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR IOTIKIA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0901/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0788/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR HAMAKJYA PANARA

CARGO PROFESSOR
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PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0902/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0789/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR BEPNHI MENKRAGNOTI

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0903/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0790/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR AKUYTAPIA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0904/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0791/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR SATO PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0905/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0792/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR SAKRE PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0906/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0793/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR SAKORA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0907/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0794/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR SAKIERA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0908/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0795/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR PRINKORE METUKTIRE

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)
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PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0909/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0796/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR PINKA MENKRAGNOTI

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.
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NP n° 0910/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0797/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR PIDJOKO MEKRAGNOTIRE

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0911/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0798/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,
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SERVIDOR PEIAMIRI PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0912/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0799/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR NGAJRE METUKTIRE

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0913/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0800/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR KYPAKIA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0914/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0801/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR KUYTITI PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0915/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0802/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR KUKA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0916/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0803/2026 DE 30/06/2026.

“CREDENCIA A SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013 de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA SHARA LIMA CRUZ

CARGO ASSESSOR DE IMPRENSA II

HABILITAÇÃO 0935*******

CATEGORIA AB

VALIDADE DA CNH 22/06/2027

Parágrafo Único A servidora ora credenciada fica autorizada a utilizar, de forma exclusiva e restrita, os veículos oficiais
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo, somente para a execução de ativida-
des e assuntos diretamente relacionados ao exercício de suas atribuições funcionais, vedada a utilização para fins parti-
culares ou estranhos ao serviço público, observadas as normas administrativas vigentes.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam compatíveis
com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º A presente Portaria terá vigência enquanto perdurar o contrato de trabalho do servidor com o Município de
Guarantã do Norte/MT, extinguindo-se automaticamente com o encerramento do respectivo vínculo laboral, independen-
temente de ato adicional.

ARTIGO 4º O credenciamento de que trata esta Portaria poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou do
Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Municipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos em que
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houver cometimento de infrações de trânsito e incidentes na condução do veículo, que desabonem a conduta do creden-
ciado.

ARTIGO 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0917/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0804/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MICHELE DE ARRUDA VASCONCELOS MOURA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0918/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0805/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARIA DE DEUS SOUSA OLIVEIRA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0919/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0806/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR TALITA APARECIDA DE OLIVEIRA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0920/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0807/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR U IRE MEKRAGNOTIRE

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0921/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0808/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR TUMASYRI PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0922/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0809/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR TUKIAKA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0923/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0810/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR TAKAKDJAJ MEKRAGNOTIRE

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)
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PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0924/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0811/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR TAKAK IRE MEKRAGNOTIRE

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.
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NP n° 0925/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0812/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR SOTI I PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0926/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0813/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quarta-feira, 1 de Julho de 2026 • ANO V | N° 1.011

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 33 Assinado Digitalmente



SERVIDOR SOPOA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0927/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0814/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR SOKWAPERA PANARA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO ANO LETIVO 2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0928/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0815/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR JEAN CARLOS AMORIM

CARGO FISCAL SANITÁRIO

PERÍODO DE GOZO 18/06/2026 À 27/07/2026 (40 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO
02/04/2022 ATÉ 01/04/2023 (10 DIAS)
02/04/2023 ATÉ 01/04/2024 (30 DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0929/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0816/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARIA CELESTE FERRAZ DE OLIVEIRA GUARDA

CARGO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS

PERÍODO DE GOZO 22/06/2026 À 21/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 15/04/2025 ATÉ 14/04/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0930/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0817/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR VANDERLEI ANTONIO PANSERA

CARGO MOTORISTA CATEGORIA C
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PERÍODO DE GOZO 22/06/2026 À 01/07/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 20/07/2023 ATÉ 19/07/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0931/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0818/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR AUGUSTO MARCIANO DE OLIVEIRA

CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PERÍODO DE GOZO 01/07/2026 À 30/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 03/01/2025 ATÉ 02/01/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0932/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0819/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ELISANGELA FATIMA DE CAMARGO

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE GOZO 01/07/2026 À 10/07/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 24/09/2024 ATÉ 23/09/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0933/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0820/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR WILLIAM RENATO KUVIATOSZ

CARGO AGENTE DE VIGILÂNCIA E MANUTENÇÃO

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 04/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 10/04/2024 ATÉ 09/04/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0934/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0821/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR DAIANA FRANCESCATTO DA SILVA

CARGO NUTRICIONISTA

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 21/03/2025 ATÉ 20/03/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0935/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0822/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR GILCILENE CAVARZAN

CARGO RECEPCIONISTA

PERÍODO DE GOZO 08/07/2026 À 22/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 05/01/2023 ATÉ 04/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0936/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0823/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ELIANE BATISTA NOVAIS

CARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE GOZO 08/07/2026 À 17/07/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUISIÇÃO 12/06/2023 ATÉ 11/06/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0937/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0824/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ROSIMAR GONÇALVES GUIMARÃES

CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PERÍODO DE GOZO 13/07/2026 À 11/08/2026 (30 DIAS)
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PERÍODO AQUISIÇÃO 20/10/2024 ATÉ 19/10/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicações/Portarias/; e publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0938/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0825/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ALECY MENDES DE OLIVEIRA

CARGO MOTORISTA ESCOLAR – CATEGORIA D

PERÍODO DE GOZO 14/04/2026 À 12/07/2026 (90 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 13/04/2021 ATÉ 12/04/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de abril de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0939/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0826/2026 DE 30/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARIA APARECIDA DA SILVA MORAES

CARGO AGENTE DE LIMPEZA PUBLICA

PERÍODO DE GOZO 22/06/2026 À 19/09/2026 (90 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 08/02/2014 ATÉ 07/02/2019

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0940/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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LEI COMPLEMENTAR Nº 365 DE 30 DE JUNHO DE
2026.

ALTERA O INCISO II DO ARTIGO 27 DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 257 DE OUTUBRO DE 2017, QUE INSTITUI
O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT, PARA ADEQUÁ-LO À REDAÇÃO DO AR-
TIGO 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ALTERADA
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 132/2023.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT, no uso das atribuições que lhe
são conferidas em lei, faz saber que a câmara municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O inciso II do art. 27 da Lei Complementar nº 257,
de 02 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 27 São imunes a impostos e taxas municipais, sem pre-
juízo de outras imunidades relacionadas na Constituição
Federal:

(...)

II – entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclu-
sive suas organizações assistenciais e beneficentes (NR);

(...)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Guarantã do Norte - MT, aos 30 di-
as do mês de junho de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publi-
cacoes/Leis/; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
pu... 0840/2026

DECRETO N.º 039 DE 30 DE JUNHO DE 2026.

REGULAMENTA A AGENDA TRANSVERSAL PARA CRI-
ANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

O PREFEITO DE GUARANTÃ DO NORTE - MT, ALBER-
TO MÁRCIO GONÇALVES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 68, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.483/2025, que ins-
titui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029, bem
como o compromisso com as metas do Selo UNICEF - Edi-
ção 2025-2028;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11 da Lei Mu-
nicipal nº 2.483/2025, a Agenda Transversal foi definida
como um conjunto de políticas públicas de diferentes áre-
as, articuladas para enfrentar problemas complexos que
afetam crianças e adolescentes no município.

DECRETA:

I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Agenda Transversal
para Crianças e Adolescentes do Município de Guarantã do
Norte - MT para o período de 2026 a 2029, nos termos do
art. 11 da Lei Municipal nº 2.483/2025, com o objetivo de
assegurar a prioridade absoluta desse público nas políticas
públicas municipais.

Art. 2º A Agenda Transversal fundamenta-se na gestão in-
tegrada e intersetorial entre as secretarias e órgãos muni-
cipais, visando à garantia dos direitos humanos, à redução
das desigualdades e ao pleno desenvolvimento biopsicos-
social de crianças e adolescentes.

Art. 3º A execução desta Agenda observará as diretrizes
estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
Federal nº 8.069/1990) e os critérios técnicos da Edição
2025-2028 do Selo UNICEF.

II - DOS EIXOS ESTRATÉGICOS

Art. 4º A Agenda Transversal organiza-se em 08 (oito) ei-
xos estratégicos, estruturados a partir do diagnóstico terri-
torial, dos princípios, das diretrizes e dos objetivos estraté-
gicos definidos neste Decreto.
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Parágrafo Único. Os eixos orientarão o planejamento, a
execução, a articulação intersetorial, a definição de respon-
sabilidades e o monitoramento das ações governamentais
voltadas à promoção e à garantia dos direitos das crianças
e dos adolescentes.

Art. 5º O Eixo Estratégico I – Desenvolvimento Integral
na Primeira Infância e na Infância tem por objetivo asse-
gurar o desenvolvimento integral das crianças desde a pri-
meira infância, garantindo o acesso à saúde, à educação,
à assistência social, à alimentação adequada, à convivên-
cia familiar e comunitária, bem como à proteção contra to-
das as formas de violência. As ações prioritárias compre-
enderão o fortalecimento das políticas da primeira infância,
o desenvolvimento infantil, a saúde materno-infantil, a edu-
cação infantil, o fortalecimento familiar e a prevenção das
violências.

Art. 6º O Eixo Estratégico II – Educação de Qualidade,
Inclusão e Desenvolvimento de Competências visa as-
segurar o acesso, a permanência e a aprendizagem com
equidade, fortalecendo políticas voltadas à melhoria da
qualidade da educação, à redução das desigualdades edu-
cacionais e ao desenvolvimento integral de crianças e ado-
lescentes. As ações priorizarão a permanência escolar, a
aprendizagem, a inclusão, a busca ativa escolar, a valori-
zação da cultura e o incentivo ao esporte educacional.

Art. 7º O Eixo Estratégico III – Proteção Social, Forta-
lecimento Familiar e Garantia de Direitos compreende
ações destinadas ao fortalecimento da rede de proteção
social, à prevenção das vulnerabilidades sociais e ao en-
frentamento das violações de direitos. Serão priorizadas
ações por meio do PAIF, PAEFI, Cadastro Único, Benefíci-
os Eventuais, Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV), além de estratégias de enfrentamento ao
trabalho infantil e às diversas formas de violência.

Art. 8º O Eixo Estratégico IV – Saúde Integral, Seguran-
ça Alimentar e Qualidade de Vida destina-se à promoção
da saúde integral, da alimentação adequada, da preven-
ção de doenças e da melhoria das condições de vida da
população infantojuvenil, mediante atuação integrada entre
as políticas públicas. Constituem prioridades deste eixo a
vacinação, a saúde da criança, a saúde do adolescente, a
saúde mental, a nutrição e a promoção da atividade física.

Art. 9º O Eixo Estratégico V – Participação Cidadã, Pro-
tagonismo Juvenil e Controle Social reconhece crianças
e adolescentes como sujeitos de direitos, incentivando sua
participação na formulação, acompanhamento e avaliação
das políticas públicas municipais. As ações compreende-
rão o fortalecimento do Núcleo de Cidadania de Adolescen-
tes (NUCA), do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (CMDCA), da participação juvenil, das
conferências, da escuta qualificada e da educação para a
cidadania.

Art. 10. O Eixo Estratégico VI – Equidade, Inclusão e
Respeito à Diversidade orientam ações voltadas à redu-
ção das desigualdades e à promoção da inclusão social,
assegurando o respeito às diferenças sociais, culturais,
étnico-raciais, territoriais e às condições específicas de de-
senvolvimento das crianças e adolescentes. Constituem
prioridades deste eixo a inclusão, a acessibilidade, a pro-
moção da igualdade racial, o respeito à diversidade e o
combate a todas as formas de discriminação.

Art. 11. O Eixo Estratégico VII – Desenvolvimento Sus-
tentável, Territórios Protetivos e Resiliência Climática
tem por finalidade promover ambientes urbanos e rurais se-
guros, saudáveis, acessíveis e ambientalmente sustentá-
veis, garantindo melhores condições de vida aos presentes
e futuras gerações. As ações priorizarão a educação ambi-
ental, o enfrentamento das mudanças climáticas, a amplia-
ção do saneamento, a qualificação dos espaços públicos, a
mobilidade segura e a proteção ambiental.

Art. 12. O Eixo Estratégico VIII – Governança, Planeja-
mento, Monitoramento e Gestão para Resultados esta-
belecem mecanismos permanentes de coordenação, mo-
nitoramento e avaliação da Agenda Transversal, assegu-
rando sua efetiva implementação durante todo o período
de vigência. Serão priorizados o fortalecimento da Comis-
são Intersetorial, o monitoramento de indicadores, a avali-
ação periódica das ações, a capacitação permanente das
equipes, a integração entre planejamento e orçamento e a
transparência na gestão pública.

III - DA GESTÃO E GOVERNANÇA INTERSETORIAL
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Art. 13. A coordenação da Agenda Transversal será exerci-
da pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Gua-
rantã do Norte – MT.

Art. 14. Compete às Secretarias Municipais de Educação,
Cultura e Desporto, Saúde e Desenvolvimento Econômico,
Meio Ambiente e Turismo prestar o apoio técnico neces-
sário à implementação das ações transversais, garantindo
a compatibilidade dos seus cronogramas internos com as
metas da Agenda.

Art. 15. Os órgãos municipais deverão designar represen-
tantes técnicos para compor comitês de trabalho interseto-
riais, sempre que necessário, visando solucionar gargalos
operacionais e otimizar a aplicação de recursos públicos.

IV - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

Art. 16. O monitoramento da Agenda Transversal ocorrerá
de forma contínua, com a consolidação anual de indicado-
res sociais e orçamentários constantes no PPA, na LDO e
na LOA.

Art. 17. O monitoramento da Agenda Transversal ocorrerá
de forma contínua, com a consolidação anual de indicado-
res sociais e orçamentários constantes no PPA, na LDO e
na LOA.

V - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Os relatórios de monitoramento deverão conter
a evolução dos indicadores do Selo UNICEF, permitindo
ajustes estratégicos tempestivos para o cumprimento das
metas internacionais assumidas pelo Município.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 30 dias do mês de junho do ano de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publi-
cacoes/Decretos/;

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/; e NP 0941/2026

TERMO DE FOMENTO Nº 02/2026

TERMO DE FOMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE RE-
CURSOS FINANCEIROS DECORRENTES DE EMENDA
IMPOSITIVA LEGISLATIVA QUE CELEBRAM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE E O INSTITU-
TO RENOVO.

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, pessoa
jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 03.239.019/
0001-83, com sede administrativa situada na Rua das Oli-
veira, nº 135, Bairro Jardim Vitória, Município de Guarantã
do Norte/MT, doravante denominado CONCEDENTE neste
ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Alberto Márcio Gon-
çalves, brasileiro, inscrito no CPF 021.554.037-98, e o INS-
TITUTO RENOVO, inscrito no CNPJ nº 60.301.160/
0001-00, estabelecido na Rua dos Cedros, nº 1848, Cidade
Nova, Guarantã do Norte – MT, doravante denominado
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, neste ato representado por
seu Presidente, Giselli Lopes de Sousa Amancio, brasilei-
ra, inscrita no CPF nº 549.664.421-68, RESOLVEM cele-
brar o presente TERMO DE FOMENTO, com dispensa de
chamamento público fundamentada no art. 29 da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014, mediante as cláusulas e condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a transferência de re-
cursos financeiros pelo CONCEDENTE à ORGANIZAÇÃO
PARCEIRA, conforme autorizado na Emenda Impositiva
Individual nº 024/2025, com a finalidade de apoiar finan-
ceiramente a manutenção das ações institucionais e ati-
vidades socioeducativas desenvolvidas pela entidade, nos
moldes do Plano de Trabalho.

Parágrafo Primeiro. Para o cumprimento do objeto, o
CONCEDENTE transferirá à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA,
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após a assinatura do presente Termo, a quantia de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais).

Parágrafo Segundo. Os recursos mencionados no Pará-
grafo Primeiro deverão ser aplicados exclusivamente na
execução do Plano de Trabalho aprovado, abrangendo
despesas com custeio e manutenção de oficinas socioedu-
cativas gratuitas de Jiu-Jitsu, Musicalização e Apoio Pe-
dagógico, incluindo o pagamento de profissionais respon-
sáveis por tais atividades, vedada a aplicação em finalida-
de diversa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS
DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Fomento, independentemente de
transcrição, o Plano de Trabalho proposto pelo ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA e aceito pelo CONCEDENTE, bem co-
mo toda documentação técnica que dele resulte.

Parágrafo único. Eventuais ajustes realizados durante a
execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde
que sejam submetidos à apreciação do CONCEDENTE,
respeitada, em todo caso, a natureza do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PAR-
TÍCIPES

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste
instrumento, são obrigações dos partícipes:

I – DO CONCEDENTE:

a) transferir à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA os recursos fi-
nanceiros previstos para a execução deste Convênio, de
acordo com o Plano de Trabalho, e na forma estabelecida
na Cláusula Primeira;

b) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execu-
ção física e financeira do objeto pactuado, bem como veri-
ficar a regular aplicação das parcelas de recursos;

c) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de altera-
ção do Termo e do seu Plano de Trabalho, observados os
regramentos legais e a tempestividade, de forma que não
haja prejuízo à execução do objeto;

d) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justifi-
cativas sobre impropriedades identificadas na execução da
parceria;

e) adotar as medidas administrativas para apuração dos fa-
tos, identificação dos responsáveis, quantificação de even-
tuais danos e obtenção da regularização e do ressarcimen-
to;

f) analisar a prestação de contas final, com base nos resul-
tados da execução física e financeira, bem como de outros
elementos que comprovem o cumprimento do objeto pac-
tuado;

g) designar formalmente, um servidor para exercer a fun-
ção de fiscal, encarregado de acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto e o cumprimento das metas, assegu-
rando a cobrança tempestiva da Prestação de Contas final;

h) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;

i) notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA quando não
apresentada a prestação de contas ou se constatada a má
aplicação dos recursos públicos transferidos.

II – DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com
o Plano de Trabalho aceito pelo CONCEDENTE, adotando
todas as medidas necessárias à correta execução deste
Termo;

b) aplicar os recursos recebidos por intermédio deste ins-
trumento exclusivamente para pagamento de despesas
constantes do plano de trabalho, de acordo com as metas
e etapas nele estabelecidas;

c) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer pro-
posta de alteração do Plano de Trabalho aceito, na forma
definida neste instrumento, desde que não seja prejudicada
a execução do objeto;

d) receber, manter e movimentar os recursos financeiros de
que trata este Termo em conta bancária específica, aberta
em instituição financeira legalmente habilitada, aplicando-
os, em conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusi-
vamente, no cumprimento do seu objeto;

e) realizar procedimentos de compras e contratações ne-
cessárias à execução do objeto sob a sua inteira responsa-
bilidade;

f) Informar formal e imediatamente o CONCEDENTE sobre
eventuais vícios ou qualquer ocorrência que possa compro-
meter a execução do objeto ou o cumprimento das metas,
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apresentando, no mesmo ato, as medidas corretivas ado-
tas ou a serem adotadas;

g) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo
prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da
prestação de contas final;

h) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CON-
CEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in loco e forne-
cendo, sempre que solicitado, as informações e os docu-
mentos relacionados com a execução do objeto deste Ter-
mo;

i) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE,
a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e in-
formações referentes a esta parceria, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto;

j) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos
prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

k) apresentar todo e qualquer documento comprobatório
de despesa efetuada à conta dos recursos deste Termo, a
qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE;

l) informar formalmente o CONCEDENTE os dados com-
pletos da agência, o número da conta e a denominação da
instituição financeira legalmente habilitada, na qual os re-
cursos para a execução deste Convênio deverão ser depo-
sitados.

CLÁUSULA QUARTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECUR-
SOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCE-
DENTE serão depositados e geridos na conta específica
destinada à presente parceria, aberta em nome da ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA, em instituição financeira legalmen-
te habilitada, após assinatura do presente convênio.

Parágrafo Primeiro. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA é res-
ponsável pela correta aplicação dos recursos transferidos,
respondendo civil, administrativa e criminalmente por even-
tuais irregularidades que venha a cometer.

Parágrafo Segundo. Para atender as despesas decorren-
tes da execução desta parceria, serão utilizados os re-
cursos orçamentários constantes na seguinte dotação:
511.08.001.08.244.0021.2074.335043.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a le-
gislação aplicável.

Parágrafo único. É vedado à ORGANIZAÇÃO PARCEI-
RA, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos
em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;

II - alterar o objeto pactuado, exceto para ampliação ou
ajustes técnicos de metas, desde que as alterações te-
nham sido previamente e formalmente aprovadas pelo
CONCEDENTE;

III - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no
todo ou em parte, para conta corrente que não seja a vin-
culada e específica da presente parceria;

IV – utilizar os recursos liberados para o pagamento de
despesas realizadas em data anterior ou posterior à vigên-
cia deste instrumento;

V – realizar saques em espécie na conta bancária vincu-
lada, devendo toda a movimentação financeira ser reali-
zada mediante transferência eletrônica identificável (TED,
PIX ou boleto de titularidade do fornecedor/prestador);

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOM-
PANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de
acompanhamento, monitoramento e fiscalização deste Ter-
mo, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados
e a plena execução do objeto.

Parágrafo Primeiro. No prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura do presente instrumento, o CON-
CEDENTE deverá designar formalmente, por meio de por-
taria, o servidor ou empregado responsável pela sua fisca-
lização.

Parágrafo Segundo. O servidor designado para a função
de Fiscal da Parceria deverá, ao final da execução e como
parte do processo de Prestação de Contas, emitir um Rela-
tório Técnico de Monitoramento e Avaliação, que ates-
tará o cumprimento físico do objeto e das metas, devendo
ser anexado à documentação de Prestação de Contas para
subsidiar a decisão final do CONCEDENTE sobre a apro-
vação ou rejeição das contas.
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Parágrafo Terceiro. No exercício da atividade de acompa-
nhamento e fiscalização da execução do objeto, o CONCE-
DENTE poderá:

I – reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justifi-
cativas sobre impropriedades identificadas na execução;

II – programar visitas ao local da execução do objeto, quan-
do identificada a necessidade;

III – Solicitar informações e documentos necessários à ve-
rificação da regularidade da execução deste instrumento;

IV – notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA sobre eventu-
ais irregularidades na execução deste instrumento.

Parágrafo Quarto. Os processos, documentos ou informa-
ções referentes à execução deste instrumento não poderão
ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE.

Parágrafo Quinto. A utilização dos recursos em descon-
formidade com o pactuado neste instrumento ensejará na
obrigação de a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA devolvê-los
ao CONCEDENTE, devidamente atualizados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá prestar contas da
boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu re-
presentante legal em exercício, nos prazos estabelecidos
neste instrumento.

Parágrafo Primeiro. A prestação de contas deverá ser
apresentada pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA no prazo
de até 90 (sessenta) dias, contados:

I – do encerramento da vigência ou da conclusão da exe-
cução do objeto, o que ocorrer primeiro;

II – da publicação do ato de rescisão.

Parágrafo Segundo. Quando a ORGANIZAÇÃO PARCEI-
RA não enviar a prestação de contas no prazo legal, o
CONCEDENTE a notificará para apresentação imediata, fi-
xando prazo máximo improrrogável de até 30 (trinta) dias,
sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial e
inscrição em cadastros de inadimplentes.

Parágrafo Terceiro. A prestação de contas deverá ser pro-
tocolada perante a Recepção da Prefeitura Municipal, sen-
do direcionada ao Departamento de Convênios para instru-
ção e análise.

Parágrafo Quarto. A prestação de contas final tem por ob-
jetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve
conter elementos que permitam avaliar a execução do ob-
jeto, devendo conter:

I – relatório de execução física;

II – relatório de execução financeira acompanhado de ex-
tratos bancários consolidados da conta corrente específica
e de sua aplicação financeira;

III – relatório dos pagamentos efetuados;

IV – conciliação bancária;

V – declaração dos bens adquiridos, quando for ocaso;

VI – declaração de consecução dos documentos contábeis;

VII – declaração de realização dos objetivos a que se pro-
punha o instrumento.

VIII – recolhimento dos saldos remanescentes, quando
houver.

Parágrafo Quinto. O prazo para análise da prestação de
contas final e manifestação conclusiva pela administração
pública será de até 150 (cento e cinquenta) dias, prorrogá-
veis justificadamente por igual período.

Parágrafo Sexto. A decisão sobre a aprovação, aprovação
com ressalvas ou rejeição da prestação de contas final
compete à autoridade máxima do CONCEDENTE, subsidi-
ada pelo parecer técnico do Departamento de Convênios.

Parágrafo Sétimo. A rejeição da prestação de contas final
dar-se-á em decorrência da não comprovação da regular
aplicação dos recursos repassados, especialmente nos ca-
sos de:

I - Inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

II - desvio de finalidade na aplicação dos recursos transfe-
ridos;

III - não devolução de eventuais saldos remanescentes;

IV - ausência de documentação fiscal válida que compro-
meta a aferição da regularidade.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO

O presente Termo de Fomento poderá ser extinto nas se-
guintes hipóteses:
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I – Por interesse do CONCEDENTE, mediante notificação
formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II – rescisão, independente de prévia notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial, em razão de:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorre-
ção em qualquer documento apresentado

c) decretação de falência, recuperação judicial ou dissolu-
ção da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA.

Parágrafo Único. A extinção do ajuste não desonera a
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA da estrita obrigação de pres-
tar contas de todos os recursos financeiros recebidos até a
data do encerramento.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente instrumento fica condicionada à pu-
blicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Municí-
pio, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE
no prazo de até 10 (dez) dias a contar da respectiva assi-
natura.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

Este Termo de Fomento poderá ser alterado por termo adi-
tivo mediante proposta de qualquer das partes.

Parágrafo Primeiro. A proposta, devidamente formalizada
e justificada, deve ser apresentada ao CONCEDENTE em,
no mínimo, 30 (trinta) antes do término da vigência.

Parágrafo Segundo. Fica expressamente vedada qual-
quer alteração que modifique a natureza essencial do obje-
to pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

Este Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses,
a partir de sua assinatura, admitida a prorrogação nos ter-
mos da lei, desde que solicitada justificadamente e instruí-
da antes do termo final.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte – MT
para dirimir quaisquer conflitos, dúvidas ou controvérsias
decorrentes da execução deste instrumento, com a renún-
cia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presen-
te termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal, juntamente com as testemunhas abaixo as-
sinadas.

Guarantã do Norte – MT, ______ de ___________ 2026

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO

INSTITUTO RENOVO

GISELLI LOPES DE SOUSA AMANCIO

PRESIDENTE

Testemunha 1, nome:_____________________________
_________, CPF _________________;

Testemunha 2, nome:_____________________________
_________, CPF _________________;

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CANCELAMENTO TOTAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1745/2025 ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2025 PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 22/2025

Partes: Município de Guarantã do Norte/MT e OLMI IN-
FORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 00.789.321/0001-17.

Objeto: Cancelamento da Ata de Registro de Preços nº
115/2025.

Fundamentação Legal: Art. 28, inciso III, do Decreto Fe-
deral nº 11.462/2023, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto
Municipal nº 130/2023, em razão do indeferimento do pedi-
do de revisão dos preços registrados e do descumprimento
das obrigações assumidas.

Efeitos: A partir da publicação.

Guarantã do Norte/MT, 30 de junho de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/Nº
162/2023
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OBJETO: O presente aditivo tem por objeto prorroga-
ção de prazo de vigência para mais 148 (cento e qua-
renta e oito) dias e prazo de execução para mais 90 (no-
venta) dias ao contrato PMGN/MT/Nº 162/2023.

DATA: 04/05/2026.

CONTRATADO: COMPACTA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 38.380.278/
0001-04.

Esta publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 04/05/2026.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

Prefeito Municipal
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